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PROJETO DE LEI Nº 15, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

 

Altera a Lei Municipal n° 3.166/2022 

 

A Câmara Municipal de Mateus Leme, Minas Gerais, aprova: 

 

Art. 1°- Altera a Lei Municipal n 3.166 de 20 de dezembro de 2022, que “Autoriza as 

Subvenções Sociais, as contribuições e as modalidades de Auxilios Financeiros para o exercicio 

de 2023”. 

Art. 2°- O artigo 2° da citada Lei oara vigorar com a seguinte redação: 

 

          Artigo 2° . Fica o Poder Excutivo, autozido a conceder para o exercicio de 2023 as 

seguntes contribuições: 

ENTIDADE VALOR R$ 

AMM - Associação Mineira dos Municípios. 45.000,00 

Apoio a Entidades para o Fomento de Projetos de Incentivo à Cultura e 
Preservação 

33.000,00 

Circuito Veredas do Paraopeba. 22.000,00 

Circuito Verdes Trilhas/Estrada Real 20.000,00 

CNM - Confederação Nacional dos Municípios. 45.000,00 

EMATER - Empresa Assistência Técnica e Extensão Rural. 130.000,00 

FNP - Frente Nacional dos Prefeitos. 42.000,00 

GRANBEL - Associação dos Municípios da RMBH. 93.000,00 

Contribuição a LIGA DESPORTIVA do municipio de Mateus Leme  60.000,00 

Valor Total 430.000,00 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mateus Leme, Minas Gerais, 20 de junho de 2023. 

 

Dr. Renilton Ribeiro Coelho 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO 

 

Excelentíssimos Vereadores. 

 

Encaminhamos para deliberação por esta Egrégia Casa Legislativa o incluso projeto de Lei n.º 

15/2023, que trata da alteração da lei municipal n 3.166 de 20 de dezembro de 2022, que “Autoriza 

as Subvenções Sociais, as contribuições e as modalidades de Auxilios Financeiros para o exercicio 

de 2023”. 

 

A subvenção proposta decorre do planejamento do Município e o fomento das atividades 

desportivas promovidas pela entidade. 

 

Mencionado projeto é de extrema importância para o Município haja vista o constante de sua 

justificativa, requerendo sua tramitação no regime de urgência na forma do art. 47 § 1.º da Lei 

Orgânica do Município, convocando-se reunião extraordinária para sua deliberação, caso 

necessária. 

 

Com estas considerações, renovamos nossa estima e consideração. 

 

Mateus Leme (MG), 20 de junho de 2023. 

 

 

Dr. Renilton Ribeiro Coelho 

Prefeito do Município de Mateus Leme 

 

 

 

 


